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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À DEPARTAMENTO DE REDACAO, ATAS E REVISAO DE DOCUMENTOS
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS
U N I D A D E S  D E  S A Ú D E  M U N I C I P A I S
OFERECEREM LEITOS SEPARADOS PARA MÃES
DE NATIMORTO OU COM DIAGNÓSTICO DE
ÓBITO FETAL,
 
BEM COMO O ENCAMINHAMENTO PARA
ACOMPANHAMENTO PSICOLÓGICO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

 
 
 
Em 12 de fevereiro de 2025
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